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Conforme prescrito no Regimento Interno desta Casa, a Vereadora

SELMA ANZIL  DA SILVA e  os  demais  Vereadores,  apresenta

Indicação  que  após  dado  ciência  ao  Soberano  Plenário  seja

encaminhado ao Prefeito deste Município a sugestão de pagamento

de  gratificação  salarial   aos  profissionais  da  saúde  que  neste

período de pandemia estão na linha de frente de combate ao Covid-

19, nas seguintes proporções:

- profissionais envolvido diretamente com coleta de exames – 40%;

- profissionais de atendimento e de visita - 30%;

-profissionais que mantém limpeza e higienização das unidades de

saúde: 20%.

JUSTIFICATIVA

Esta  Indicação  tem por  objeto  sugerir  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  deste
Município que insira na folha de pagamento dos servidores profissionais da
saúde o pagamento de gratificação salarial e como compensatório aos riscos a
que estão expostos na linha de frente de combate ao Covid-19. Considerando
que  estes  profissionais  são  essenciais  para  o  atendimento  à  população  e
estando  eles  mais  expostos  aos  riscos,  justo  é  que  os  mesmos  sejam
remunerados com o acréscimo destes percentuais em seus salários enquanto
perdurar a pandemia do Covid-19. Diante do exposto conto com o deferimento
do Chefe do Poder Executivo.  
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                          Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário
Oeste, 08 de maio de 2.020.

 
VERª.SELMA ANZIL DA SILVA                 VER. CARLOS CÉSAR R. SOUZA

VER. PAULO AUGUSTO C. SOUZA     VER. ACÁCIO ROBERTO DA CRUZ

VERª. ANGELA MARIA GODÓES     VER. BENVINDO P. ALMEIDA

VER. JAMIL SANTANA DA CRUZ     VER. JOSÉ GOMES DA SILVA

VER. MARCO DONATO M. ARAÚJO      VER. JOÃO AUGUSTO ARRUDA

VER. MIGUELITO PEREIRA
 
 
 

 

 


